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 3 
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, com início às 19 horas, realizou-4 
se a 63ª Plenária do XIII Plenário do Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região (MG), tendo 5 
como Conselheira Presidente Marta Elizabete de Souza, Conselheiro Vice-Presidente Ricardo 6 
Figueiredo Moretzsohn, Conselheira Tesoureira Lourdes Aparecida Machado e Conselheira 7 
Secretária Marisa Estela Sanabria Bourman. Estiveram presentes os Conselheiros Efetivos: 8 
Amaury Costa Inácio da Silva, Júnia Maria Campos Lara, Lourdes Aparecida Machado, Marcus 9 
Macedo da Silva, Maria de Fátima Lobo Boschi, Marisa Estela Sanabria Bourman, Marta 10 
Elizabete de Souza, Milton dos Santos Bicalho, Ricardo Figueiredo Moretzsohn, Ricardo Ribeiro 11 
O. Resende, Rita Maria Auxiliadora Mendes e Vera Luíza B. Fernandes e os Conselheiros 12 
Suplentes: Andre Amorim Martins, Anna Christina C. M. Pinheiro, Ataualpa Maciel Sampaio, 13 
Elizabeth de Lacerda Barbosa, Jacques Akerman, Maria da Conceição Novaes Caldas, Maria 14 
Teresa Antunes Albergaria, Paula Ângela de Figueiredo e Paula, Renata Ferreira Jardim de 15 
Miranda, Robson José S. Campos e Tiago Humberto R. Rocha. Quorum de Conselheiros 16 
Efetivos: Foi verificado o quorum dos Conselheiros Efetivos presentes, totalizando doze, tendo 17 
o Plenário elevado à condição de conselheiros efetivos os conselheiros Jacques Akerman, 18 
Maria da Conceição Novaes Caldas e Maria Teresa Antunes Albergaria. Justificativas de 19 
ausência: Alcina Mendes Brito, Elizabeth Lacerda Barbosa, Márcia Maria Rodrigues Ribeiro e 20 
Renata Ferreira Jardim de Miranda, justificaram ausência. ASSUNTOS TRATADOS: Informes: 21 
Comissão de Título de Especialistas: A Conselheira Fátima Boschi apresentou parecer pela 22 
Concessão de Título de Especialista a 05(cinco) psicólogos sendo 1(uma) Especializações em 23 
Neuropsicologia e 4(quatro) em Psicologia do Trânsito. Quanto ao pedido indeferido de 24 
concessão de título de especialista à Viviane Maria da Costa Rocha, a psicóloga encaminhou 25 
outro documento onde informou que não atuava como psicóloga auxiliar na Clínica, mas fazia 26 
um curso preparatório na instituição para se preparar para ser uma psicóloga auxiliar. A 27 
Comissão não aprovou o documento e manteve o indeferimento. Quanto à clínica onde a 28 
profissional desenvolvia as suas atividades a Conselheira Fátima Boschi, em contato com a 29 
técnica Cláudia da Subsede Juiz de Fora, foi informada que a Clínica, situada em Ubá, cometeu 30 
diversas irregularidades e como encaminhamento solicitou a técnica que faça nova visita à 31 
instituição para verificar as condições de funcionamento e dê o retorno. Deliberação: O XIII 32 
Plenário deliberou pela aprovação do parecer da Comissão de Título de Especialistas pela 33 
concessão dos 5(cinco) Títulos de Especialista e tomou conhecimento da situação da psicóloga 34 
Viviane. Seminário da Frente Mineira sobre Drogas e Direitos Humanos: A Conselheira 35 
Presidente Marta Elizabete informou que o CRP-04 juntamente com o CRESS e as demais 36 
entidades da Frente Mineira sobre Drogas e Direitos Humanos está organizando um Seminário 37 
sobre Álcool e outras drogas, nos dias 14,15 e16/03 no Auditório da Newton Paiva. Foi 38 
solicitado apoio com passagens aéreas ao Ministério da Saúde. Já estão confirmados como 39 
palestrantes Emerson Mehri, Dartiu Xavier, Daniela Skromov, Antônio Lanceti, Elisaldo Carlini, 40 
Marcos Rolim, Gabriela Moncau, entre outros. O público são profissionais do SUAS, CRASS, 41 
Saúde Mental, usuários. Será cobrada a inscrição no valor de R$10,00. O Conselheiro Tiago 42 
Humberto perguntou se é possível custear a vinda de representante do GT de Álcool e drogas 43 
da Subsede Triângulo. A Conselheira Marta Elizabete esclareceu que o evento estava previsto 44 
no Planejamento Estratégico de 2012 e que a prioridade de gastos é o COREP, sendo que está 45 
previsto para o último dia do Seminário (16/02) um evento preparatório. O XIII Plenário tomou 46 
conhecimento do Seminário. Congresso Brasileiro de CAPSi: O Conselheiro Jacques Akerman 47 
informou que o CRP-04 está representado no Congresso Brasileiro de CAPSi que ocorrerá nos 48 
dias  10, 11 e 12/04 no Rio de Janeiro. Haverá uma reunião na Sede do CRP-04 no dia 27/02 49 
às 16h com os profissionais da Rede que trabalham nos CAPSi da região central. Carta ao 50 
Governo Federal pedindo a retirada da PL 7663/2010: A Conselheira Presidente Marta 51 
Elizabete informou que a Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial juntamente com o 52 
Movimento Nacional da População de Rua elaboraram uma carta dirigida ao Governo Federal 53 
pedindo a retirada a PL 7663/2010 de autoria do Deputado Federal Osmar Terra que 54 
"acrescenta e altera dispositivos à Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar do 55 



Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas, dispor sobre a obrigatoriedade da classificação 56 
das drogas, introduzir circunstâncias qualificadoras dos crimes previstos nos arts. 33 a 37, 57 
definir as condições de atenção aos usuários ou dependentes de drogas e dá outras 58 
providências" e seu Substitutivo, apresentado pelo Deputado Givaldo Carimbão, Relator da 59 
Comissão Especial do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas que “acrescenta e altera 60 
dispositivos da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006,  para tratar do Sistema Nacional de 61 
Políticas sobre Drogas, definir as condições de atenção aos usuários ou dependentes de 62 
drogas, tratar do financiamento das políticas sobre drogas e dá outras providências”. A 63 
Conselheira Marta fez a leitura da Carta e informou que diversas entidades estão aderindo e 64 
assinando a Carta e solicitou a Plenária aprovação para o CRP0-04 ser um dos signatários da 65 
Carta. Deliberação: O XIII Plenário deliberou por aprovar a assinatura da Carta pelo CRP-04. 66 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários: A Coordenadora Administrativa Flávia Soares 67 
apresentou o Organograma e esclareceu que a Comissão de Ética e a Comissão de Orientação 68 
e Fiscalização são órgãos auxiliares e consultivos do CRP/04 conforme Art. 5º do Regimento 69 
Interno em vigor e ainda Art. 17º do RI estabelece a COE como órgão especial de 70 
assessoramento ao Plenário e a Diretoria. Já o Inciso VII do Art. 21º estabelece como 71 
atribuição da COF o assessoramento ao Plenário e à Diretoria quando necessário e ressaltou 72 
que as atribuições das comissões e GT´S (COF, COE e demais) deverão ser tratadas no 73 
Regimento Interno. Não há nenhuma legislação da União que mencione sobre estas comissões 74 
Por estes motivos após análise da Exame Consultores e da Conselheira Elizabeth Lacerda 75 
preferiu-se manter estas Comissões abaixo da Diretoria e não ao lado dela como foi sugerido 76 
na Plenária de Janeiro/2013. A Coordenadora Administrativa informou sobre a criação da 77 
Gerência Técnica e de Comunicação a transformação das Coordenadorias Administrativa, 78 
Financeira e de Informática em Gerências, ficando os Escritórios Setoriais, o Jurídico e o 79 
Centro de Documentação e Informação, entre outros, sob responsabilidade da Gerência 80 
Administrativa. A Gerência Técnica ficará responsável pelos setores de Orientação e 81 
Fiscalização, Orientação e Ética e Centro de Referência Técnica em Políticas Públicas – 82 
CREPOP. Pelo organograma serão criadas a Ouvidoria e a Controladoria Interna seguindo a 83 
tendência da Administração Pública. Sobre a tabela de correção de correlação de cargos tendo 84 
como principais alterações a extinção da função de telefonista, recepcionista e auxiliar 85 
administrativo e a criação dos cargos de Analista de Nível Superior: Advogado; Analista de 86 
Suporte; Controlador Interno; Gerente de Comunicação; Gerente Técnico; Ouvidor Geral e de 87 
Publicitário e a alteração da nomenclatura para os cargos de Técnico de Referência Local para 88 
Assessor Psicólogo de Referência Local e de Técnico de Orientação e Fiscalização para 89 
Psicólogo de Orientação e Fiscalização e de Assistente Técnico para Psicólogo Analista 90 
Técnico. Em relação ao enquadramento e a tabela de progressão salarial a Coordenadora 91 
Administrativa Flávia expôs que o Conselho Regional de Psicologia tem regime de contratação 92 
com base na Consolidação das Leis Trabalhistas.  Tentou-se sanar disparidades de valores de 93 
salários dentro da mesma função, o que é proibido por lei e passível de futuros 94 
questionamentos judicial. Para regularizar tal situação, utilizou-se como base o maior salário 95 
dentro da função e aplicou-se o percentual de reajuste, para equiparar todos os salários dentro 96 
da mesma função. O Contador José Silvério colocou que na administração pública é 97 
recomendável utilizar somente a progressão horizontal. Progressão vertical normalmente é 98 
aplicada por concurso público e esclareceu que alguns casos como de profissionais que estão 99 
no Conselho há mais tempo tem situação salarial diferenciada em virtude dos anos de serviço 100 
prestado e quando estes forem substituídos será aplicado o piso dentro da faixa salarial e não o 101 
salário do profissional que ocupava a função. Foi instituído o enquadramento dentro das letras 102 
de A a P sendo a última o teto máximo para cada função e mudança de faixa a cada 2 (dois) 103 
anos. Com os novos enquadramentos a diferença de gastos com salários e encargos de 2012 104 
para 2013 será de 10% (dez por cento), com uma variação anual de R$ 264.249,76 e mensal 105 
de R$ 22.020,81. Foi apresentada a proposta de incentivo a titulação e sugerido que Curso de 106 
Graduação Superior e Tecnólogo: 3% Cursos de Especialização (Pós-Graduação): 5% 107 
Mestrado ou Doutorado: 7% sendo que os percentuais de incentivo à Titulação não serão 108 
cumulativos. O Conselheiro Robson Campos questionou a porcentagem de 7% para 109 
Doutorado, pela característica do Conselho ser diferente de uma Instituição de Ensino Superior, 110 



e sugeriu as faixas da seguinte disposição: Qualquer área de graduação – 3%, Pós Graduação 111 
– 4%, Mestrado – 5%, Doutorado - 5% e Mestrado Profissional – 7%. Deliberação: O XIII 112 
Plenário deliberou por aprovar o organograma, a tabela de correção e correlação de cargos, a 113 
tabela de enquadramento e progressão salarial. Com relação ao incentivo à titulação o XIII 114 
Plenário aprovou a proposta do Conselheiro Robson Campos. Nada mais havendo a tratar, 115 
encerrou-se a reunião, e eu, Marisa Estela Sanabria Bourman, lavrei a presente ata que, após 116 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Belo Horizonte, 22 de 117 
Fevereiro de 2013. 118 



 


